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16) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Gabinete, como sejam os de arrenda-
mento de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de 
electricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condo-
mínio ou outras da mesma natureza;

17) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no Gabinete;

18) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

19) Assinar o expediente dirigido a entidades da Região 
Administrativa Especial de Macau e do exterior no âmbito das 
atribuições do Gabinete;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$20 000,00 (vinte mil patacas);

21) Solicitar diligências aos serviços e entidades na depen-
dência hierárquica ou tutelar do Secretário para a Segurança e 
deles obter prontamente os pareceres e as informações neces-
sárias ou convenientes.

2. Dos actos praticados no uso da competência, ora subdele-
gada, cabe recurso hierárquico necessário.

3. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 26 de 
Dezembro de 2024.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

27 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 8 de Janeiro de 
2025. — O Chefe do Gabinete, substituto, Chang Cheong.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 1/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 30/2024 (Comissão para a 
Cidade Saudável), a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. São nomeados como membros da Comissão para a Cidade 
Saudável, pelo período de três anos, os seguintes representantes 
do Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura:

1) Lu Hong, como membro efectivo;
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2) Tai Wa Hou, como membro suplente.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 2/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 10) do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 12/2024 (Estatutos da Universidade Politécnica de 
Macau) e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeado Qin Bin como representante do Gabinete da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura no Conselho 
Geral da Universidade Politécnica de Macau, pelo período de 
um ano.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

6 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 3/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 3.º, bem como do n.º 3 do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 4/2014 (Conselho 
do Património Cultural), a Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura manda:

1. É designado Cheong Iat Hei, representante do Gabinete 
da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, como mem-
bro do Conselho do Património Cultural, em substituição de 
Wong Sai Peng, até ao termo do respectivo mandato.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 4/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 3 do artigo 5.º do 


